
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Quixaba

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00026/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para prestação de serviços
especializados no apoio administrativo para revisão,
retificação, parametrização e envio dos eventos periódicos e
não periódicos do E-social dos funcionários da Prefeitura
Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na
semana e devendo atender sempre que requisitado em
horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024,
que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº
14.133 de 01 de abril de 2021.

DATA DE ENTRADA: 26/01/2024

INTERESSADOS:
Allane Candeia de Macedo Medeiros
Claudia Macario Lopes

08179/24

2024EXERCÍCIO:



PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB, 

Os dados da empresa: 
Razão Social: MWGO CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO - ME. 

CNPJ (MF) 1°. 26.790.769/0001-44 
Endereco: RUA DA PREFEITURA, SN, CENTRO, 
CEP.: 58.820-000 
Cidade: LASTRO 

i Fone: 83 98140-2525 
Estado: PARAIBA 

Desejando: a contratação de Empresa especializada para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, encaminho a pesquisa de pregos. 

o oBuETO oo | a | fóm 
[SERVICOS — ESPECIALIZADOS NO  APOIO| 

i IADMINISTRATIVO PARA REVISAO, 
o1 RETIFICACAC, PARAMETRIZAGAO E ENVIO DOS| una | 22 R$ RS 

i EVENTOS PERIODICOS E NÃO PERIÓDICOS DO| 2.000,00 | 24.000,00 
’ [E-SCCIAL DOS FUNCIONARIOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE QUIXABA/PB. 

Valor Global da Proposta: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

? Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Lastro, Estado da Paraíba em, 02 de janeiro de 2024. 

Renato Marcelino de Almeida 
MWGO - Consultoria Técnica Administrativa e Planejamento 

i RUA DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB. 
' CEP Nº. 58.820-000 

TEL.: (83) 9.8140-2525 

- 
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Assessor Jurídico do Município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, embasado pelos 
mandamentos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2024, e demais legislação pertinente, emite o 
presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de Dispensa de Licitaçaõ, 
fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

 

RELATÓRIO 

 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, qual seja: 
Processo de dispensa de Licitação n° 026/2024 PMQ, destinado a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados no apoio administrativo para revisão, retificação, 
parametrização e envio dos eventos periódicos e não periódicos do E-social dos funcionários da 
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender 
sempre que requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em 
conformidade com a Lei, realizada pela Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do competente processo 
administrativo nº 041/2024, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a indicação 
precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do procedimento 
norteado pela Lei 14.133/2024, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO  

Até data de recebimento e coleta de cotações de preços foram apresentadas cotações pelos 
seguintes interessados: M W G DE O ALMEIDA SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 
26.790.769/0001-44, SITUADA NA RUA DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, 
CEP 58.820-000, totalizando o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) e após a 
análise das referidas cotações chegou-se ao seguinte resultado: 
  
A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o municipio foi a empresa: M W G DE 
O ALMEIDA SERVIÇOS LTDA- CNPJ Nº 26.790.769/0001-44, SITUADA NA RUA DA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 
PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, CEP 58.820-000, totalizando o valor de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências 
forais foram cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os requisitos delineados pela Prefeitura 
Municipal, e a proposta vencedora foi a de menor preço. Todos os atos realizados observaram a 
Lei 14.133/2024. 
 

CONCLUSÃO  

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa de Licitação, dando 
transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por Lei, lisura, legalidade, 
modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a possibilidade da homologação, 
caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do praticado no mercado 
local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas pela secretaria 
competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, sendo, portanto, 
aconselhável a adjudicação e homologação do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição 
satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Quixaba/PB, 15 de janeiro de 2024. 

___________________________________ 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 
OAB/PB 13.676 
 

À Comissão de Compras. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 

Senhor secretário, 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei nº 14.133 e 

posteriores alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor juridico, 

setor contabil e financeiro do municipio, para verificar da legalidade, da existéncia 

de previsão orgamentaria e disponibilidade financeira, respectivamente, para fins de 
pagamento da contratagdo de empresa para prestação de servigos especializados no 

apoio administrativo para revisdo, retificagdo, parametrizagdo e envio dos eventos 

periddicos e não periodicos do E-social dos funcionarios da Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que 

requisitado em horario comercial, com vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que 
obedecera as disposigoes do art. 75, 11, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 

2021, para os servigos acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a 
Comissão Municipal de Compras 

Anexo a presente, de janeiro de 2024, designando os membros da Comissdo de 
Compras, a qual foi publicada no Diario Oficial do Municipio. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 08 de janeiro de 2024 

p 
Claudia Madinio Lopes 

PREFEITA MUNICIPAL 

A 

Secretaria Municipal de Administragio do municipio de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 067E.CE8C.39A6.DD9C.636F.2145.BF40.71B3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

TERMO DE 

REFERENCIA E 

COTAÇOES 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EC05.B9C7.D773.B186.B066.75D8.632B.70F2. 
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/q.ísfer—:/iços ' 

GNPJ1; 49 436 4321000152 

PESHLISA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DUIXABA/PB. 

: [s dados da empresa: 

Razha Sacial: 48 488 437 JARDEL PEORO ALVES JANUARIO. 
CNPJ (MF) nº. 48498 432/0001-63 
Enderaço: RUIA ANDRE AVELINO, 10, CENTRO, CEP : 58.820-000, Cidede: LASTRO — Estado- FARABA — — 

[ Fove: B3 9672-2100 

encaminho A pesquisa de preços, 

Eontratação de Empresa especializada para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

BBJETO [ANT. PE-UNT. VALOR TOTAL 

BERVIÇOS ESPECIALIZADOS NG APOIO AUMINISTRATIVD PARA REVISAD 
RETIFICAÇÃO. PARAMETRIZAÇÃO £ ENVID DOS EVENTOS PERIÓDICOS E NÃO/ 
PERIÓDICOS DO E-SOCiAL DS FUNCIONÁRIOS DA PREFETURA MUNICIPAL 
DE DUIXABA/P8, 

tind RS 
2500.08 

Valor Global da Propasta: R$ 30.000.00 (trinta ml reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Lastro, Estado da Paraiba em, 03 de janeiro da 2024, 

Rua André Avelino, 3, Centro, Lastro/PB. 

CEP: 58.820-000 / TEL: 83 98172-2100 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EC05.B9C7.D773.B186.B066.75D8.632B.70F2. 
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L&O 
SERVIGOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: CARLOS DAVID LACERDA DE OLIVEIRA 07949927496 

CNPJ: 27.822.547/0001-29 

NOME FANTASIA: L&O — SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DAMIAO, 31, JARDIM BELA VISTA, SOUSA/PB 

PROPOSTA COMERCIAL 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

Desejando a contratagdo de empresa especializada para atender as necessidades da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB, encaminho a pesquisa de preços, 

2. PREGO UNITARIO 

Para a execução do objeto da Proposta, apresentamos a descrição e valores relacionados abaixo: 

SERVICOS ESPECIALIZADOS NO 
APOIO  ADMINISTRATIVO PARA 
REVISAQ, RETIFICAGCAO, 
PARAMETRIZACAO E ENVIO DOS 
EVENTOS PERIODICOS E NÃO 
PERIODICOS DO E-SOCIAL DOS 
FUNCIONARIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXABA/PB. 

R$36.000,00 

3. Esta Proposta Comercial tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua entrega. 

4, Valor Global da proposta: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2024, 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EC05.B9C7.D773.B186.B066.75D8.632B.70F2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 041/2024 

Em, 08 de janeiro de 2024, 

Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 

para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 

todas as exigências, objetivando a contratação de empresa para prestação de 

serviços especializados no apoio administrativo para revisão, retificação, 

parametrização e envio dos eventos periódicos e não periódicos do E-social dos 

funcionários da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes 

na semana e devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com 

vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art. 75, 1, 

da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o Termo de 

referência e as pesquisas de preço. 

Atenciosamente, 

- 

Secretaria Mque Administração 

A 

Excelentíssima Senhora 

Claudia Macário Lopes 

Prefeita Constitucional do município de Quixaba/PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: F337.33D9.542D.6E09.37C5.0FD0.C0FF.4938. 
Formalização de demanda. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:44. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB, PARA ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 14:30 (quatorze etrinta) horas do dia 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 

na sala de reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecerá às disposições da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de Compras e a Comissão 

de Compras, designados pela Portaria em anexo, para em atenção ás disposições legais, atuar nos 

procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 026/2024, que tem como objetivo 

contratação de empresa para prestar serviços de acompanhamento na organização, 

planejamento, tombamento e inventário de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado 

em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições 

do art. 75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Abertos os trabalhos, a presente 

comissdo passou a analisar todas as cotages de pregos apresentadas pelos interessados, sendo 

eles: MW G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA- CNPJ N©26.790.769/0001-44, SITUADA NA RUA 

DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, CEP 58.820-000 com o Valor de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais). Após analisar todas a proposta apresentada e documentos, restou 

comprovado o seguinte RESULTADO DO VENCEDOR: M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA- 

CNP} N226.790.769/0001-44, SITUADA NA RUA DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, 

CEP 58.820-000 totalizando o Valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Apés verificada 

a regularidade da documentagdo do proponente, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão do dia 15 de janeiro de 2024, cuja 

ata foi lavrada e assinada pela Comissão de Compras do Municipio. A Comissio de Compras para 

evitar futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa 

juridica a ser contratada, toda a documentagéo relativa a regularidade fiscal que porventura venha 

a se vencer, a ser apresentada até a data da contratagéo. 

Ressalte-se ainda que: (I) a contratagdo esta devidamente autorizada pelo Exm® Srº. Prefeita da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB (II) existe previsio orcamentdria para a contratação 

pleiteada e (11I) a razão da escolha da participante e o prego estão devidamente justificados no 

processo. 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 4461.018F.D8E1.CA5A.79B9.97B1.5F3E.8E1E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no art. 75 da Lei 

n?14.133. 

Da Conclusao 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA 

DE LICITAGAO N.2 026/2024, que versa sobre a contratagdo de empresa para prestagdo de 

servigos especializados no apoio administrativo para revisão, retificagio, parametrizagdo e envio 

dos eventos peri6dicos e não periédicos do E-social dos funcionarios da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado 

em horario comercial, com vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que obedecera as disposigoes 

do art. 75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei, para 

analise e emisséo de parecer juridico da Assessoria Juridica do Municipio. 

Atenciosamente, 

enj; Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

2 —_— 

Iakãne Barbosa da Silva 
Membro da Comissão 

v 

Fabkiá: ‘fiafiio Candeia 

Membro\da Comissão 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 4461.018F.D8E1.CA5A.79B9.97B1.5F3E.8E1E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB, PARA ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 14:30 (quatorze etrinta) horas do dia 15 (quinze) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 

na sala de reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecerá às disposições da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de Compras e a Comissão 

de Compras, designados pela Portaria em anexo, para em atenção ás disposições legais, atuar nos 

procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 026/2024, que tem como objetivo 

contratação de empresa para prestar serviços de acompanhamento na organização, 

planejamento, tombamento e inventário de bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado 

em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições 

do art. 75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Abertos os trabalhos, a presente 

comissdo passou a analisar todas as cotages de pregos apresentadas pelos interessados, sendo 

eles: MW G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA- CNPJ N©26.790.769/0001-44, SITUADA NA RUA 

DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, CEP 58.820-000 com o Valor de R$ 24.000,00 

(vinte e quatro mil reais). Após analisar todas a proposta apresentada e documentos, restou 

comprovado o seguinte RESULTADO DO VENCEDOR: M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA- 

CNP} N226.790.769/0001-44, SITUADA NA RUA DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, 

CEP 58.820-000 totalizando o Valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Apés verificada 

a regularidade da documentagdo do proponente, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão do dia 15 de janeiro de 2024, cuja 

ata foi lavrada e assinada pela Comissão de Compras do Municipio. A Comissio de Compras para 

evitar futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa 

juridica a ser contratada, toda a documentagéo relativa a regularidade fiscal que porventura venha 

a se vencer, a ser apresentada até a data da contratagéo. 

Ressalte-se ainda que: (I) a contratagdo esta devidamente autorizada pelo Exm® Srº. Prefeita da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB (II) existe previsio orcamentdria para a contratação 

pleiteada e (11I) a razão da escolha da participante e o prego estão devidamente justificados no 

processo. 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 4461.018F.D8E1.CA5A.79B9.97B1.5F3E.8E1E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no art. 75 da Lei 

n?14.133. 

Da Conclusao 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA 

DE LICITAGAO N.2 026/2024, que versa sobre a contratagdo de empresa para prestagdo de 

servigos especializados no apoio administrativo para revisão, retificagio, parametrizagdo e envio 

dos eventos peri6dicos e não periédicos do E-social dos funcionarios da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que requisitado 

em horario comercial, com vigéncia até 31 de dezembro de 2024, que obedecera as disposigoes 

do art. 75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei, para 

analise e emisséo de parecer juridico da Assessoria Juridica do Municipio. 

Atenciosamente, 

enj; Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

2 —_— 

Iakãne Barbosa da Silva 
Membro da Comissão 

v 

Fabkiá: ‘fiafiio Candeia 

Membro\da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 

Em, 08 de janeiro de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados no apoio administrativo para revisão, retificação, 
parametrização e envio dos eventos periodicos e não periódicos do E-social dos funcionários 
da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na semana e devendo 
atender sempre que requisitado em horário comercial, com vigéncia até 31 de dezembro de 
2024, que obedecera as disposigdes do art. 75, 11, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021 

ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA: 
UNIDADE ORGCAMENTARIA: 02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutengio das Atividades 
do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e Planejamento; 2009 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administragio e Planejamente — SEPLAN; 02.030 
Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 2014 Manutenção das Atividades da 
Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal de Saude; 2018 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 2017 Manutencio das Atividades dos 
Conselhos de Saude; 02.041 Fundo Municipal de Saude; 2032 Manutenção das atividades dos 
programas bisicos de saúde; 2025 Gestdo e Manutenção do Bloco da Vigilancia em Saide 
(Vigilancia Epidemiologica); 2031 Gestdo e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria; 2034 
Gestio e Manutenção do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar, 2121 Gestio e 
Manutenção do Bloco da Vigilancia em Saide (Vigilancia Sanitaria); 02.050 Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura 
e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio 
Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Econdmico;02.070 Secretaria 
Municipal de Educação; 2061 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Educagio; 2063 
Manutengdo das Atividades do Ensino Fundamental — MDE; 2064 Manutenção das Atividades 
das Creches -MDE, 2067 Manutengio das atividades da educação infantil -Pré-Escola - MDE: 
2068 Manutenção das atividades da Educação de Jovens e Adultos (EJA) — MDE; 2086 
Manutenção das Atividades de Educagao Especial- AEE -MDE ;02.080 Secretaria Municipal de 
Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das Alividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do 
municipio; 02.090 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 2088 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar ; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção 
Social Básica; 2095 Gestio Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 — Gestão 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 4537.0616.4E56.7434.9A8D.DE01.A984.50FC. 
Previsão Orçamentária. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:44. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Descentralizada do SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 
Gestão Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infância no SUAS- Programa Criança Feliz; 
02100 Secretaria Municipal de Comunicagio; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 Manutengao das 
Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 02.120 Secretaria de Cultura, 
Turismo, Esporte ¢ Laser; 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes ¢ 
Turismo; 02,130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutengao das Atividades da 
Controladoria Geral do municipio; ELEMENTO DE DESPESA 15000000 Recursos nao 
vinculados de Impostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- SAUDE; 15001001 
Recursos não Vinculados de Impostos - MDE-3390.39 99 QUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Cordialmente, 

D 

Secretaria de Finanças 

A 

Secretaria Municipal de Administração de Quixaba-PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 4537.0616.4E56.7434.9A8D.DE01.A984.50FC. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

TERMO DE 

REFERENCIA E 

COTAÇOES 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EC05.B9C7.D773.B186.B066.75D8.632B.70F2. 
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/q.ísfer—:/iços ' 

GNPJ1; 49 436 4321000152 

PESHLISA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DUIXABA/PB. 

: [s dados da empresa: 

Razha Sacial: 48 488 437 JARDEL PEORO ALVES JANUARIO. 
CNPJ (MF) nº. 48498 432/0001-63 
Enderaço: RUIA ANDRE AVELINO, 10, CENTRO, CEP : 58.820-000, Cidede: LASTRO — Estado- FARABA — — 

[ Fove: B3 9672-2100 

encaminho A pesquisa de preços, 

Eontratação de Empresa especializada para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

BBJETO [ANT. PE-UNT. VALOR TOTAL 

BERVIÇOS ESPECIALIZADOS NG APOIO AUMINISTRATIVD PARA REVISAD 
RETIFICAÇÃO. PARAMETRIZAÇÃO £ ENVID DOS EVENTOS PERIÓDICOS E NÃO/ 
PERIÓDICOS DO E-SOCiAL DS FUNCIONÁRIOS DA PREFETURA MUNICIPAL 
DE DUIXABA/P8, 

tind RS 
2500.08 

Valor Global da Propasta: R$ 30.000.00 (trinta ml reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Lastro, Estado da Paraiba em, 03 de janeiro da 2024, 

Rua André Avelino, 3, Centro, Lastro/PB. 

CEP: 58.820-000 / TEL: 83 98172-2100 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EC05.B9C7.D773.B186.B066.75D8.632B.70F2. 
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L&O 
SERVIGOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: CARLOS DAVID LACERDA DE OLIVEIRA 07949927496 

CNPJ: 27.822.547/0001-29 

NOME FANTASIA: L&O — SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DAMIAO, 31, JARDIM BELA VISTA, SOUSA/PB 

PROPOSTA COMERCIAL 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

Desejando a contratagdo de empresa especializada para atender as necessidades da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB, encaminho a pesquisa de preços, 

2. PREGO UNITARIO 

Para a execução do objeto da Proposta, apresentamos a descrição e valores relacionados abaixo: 

SERVICOS ESPECIALIZADOS NO 
APOIO  ADMINISTRATIVO PARA 
REVISAQ, RETIFICAGCAO, 
PARAMETRIZACAO E ENVIO DOS 
EVENTOS PERIODICOS E NÃO 
PERIODICOS DO E-SOCIAL DOS 
FUNCIONARIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXABA/PB. 

R$36.000,00 

3. Esta Proposta Comercial tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua entrega. 

4, Valor Global da proposta: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Sousa/PB, 04 de Janeiro de 2024, 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EC05.B9C7.D773.B186.B066.75D8.632B.70F2. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:44. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/01/2024 às 14:44:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08179/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00026/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 16/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 24.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados no apoio administrativo para revisão,
retificação, parametrização e envio dos eventos periódicos e não periódicos do E-social dos funcionários da
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que
requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art.
75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 24.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MWGO CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E
PLANEJAMENTO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.790.769/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5e983ab21fb1eba8294727414a015dd6

Autorização da autoridade competente Sim 067ece8c39a6dd9c636f2145bf4071b3

Estimativa da despesa Sim ec05b9c7d773b186b06675d8632b70f2

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim f33733d9542d6e0937c50fd0c0ff4938

Justificativa de preço Sim 4461018fd8e1ca5a79b997b15f3e8e1e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4461018fd8e1ca5a79b997b15f3e8e1e

Previsão Orçamentária Sim 453706164e5674349a8dde01a98450fc

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim ec05b9c7d773b186b06675d8632b70f2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MWGO CONSULTORIA TÉCNICA
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO

Sim 6d86abca5e7f2e6669b7c3e1c99ce248

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 0A74.13B5.C3C1.E962.E7A9.BDF2.8F7E.E9F2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:44. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 26 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 0A74.13B5.C3C1.E962.E7A9.BDF2.8F7E.E9F2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:44. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº B /2024 

PROCESSO DISPENSA DE LICITACAO Nº 026/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAOQ DE 
SERVICOS, JUNTO AO MUNICIPIO DE 
QUIXABA-PB. QUE FAZ ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 
E A EMPRESA M W G DE O ALMEIDA 
SERVICOS LTDA- CNPJ N° 26.790.769/0001-44. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, pessoa juridica de direito interno publico, 

portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/021-26, com sede a Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 — 

Centro. Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, neste ato representada pela Prefeita Constitucional a Sr* Claudia 

Macario Lopes, brasileira, CPF: 980.443.114-91, RG: 1.766.258 — SSP/PB, residente ¢ domiciliada na 

Rua Januncio Candeia, 46, centro, Quixaba/PB, doravante denominado d¢ CONTRATANTE, do outro 

lado a Empresa M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA- CNPJ N° 26.790.769/0001-44, 

SITUADA NA RUA DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, CEP 58.820-000 aqui 
denominada CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, 
cuja celebração foi autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal nº 14.133, atendidas 
as clausulas e condigdes que se anunciam e segue: 

DO OBJETO 

CLAUSULA 01 - Contratação de empresa para prestação de servigos especializados no apoio 

administrativo para revisão, retificação, parametrizagdo e envio dos eventos periodicos e não periodicos 

do E-social dos funcionarios da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na 
semana e devendo atender sempre que requisitado em horario comercial, com vigéncia até 31 de dezembro 
de 2024. que obedecera as disposigdes do art. 75, 11, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 

"ITEM | DESCRICAO UND [ QUANTIDADE | V. V. TOTAL 
|- MENSAL 

| o1 | Contratação de empresa para prestação de MES 12 2.000.00 24.000,00 

| servigos especializados no apoio 

| administrativo para revisão. retificação, 
| ‘ parametrizagdo e envio dos eventos 

periódicos e não periódicos do E-social dos 
| funcionários da Prefeitura Municipal de 

| | Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes 
| | na semana ¢ devendo atender sempre que 

| requisitado em horário comercial, com 
| vigéncia até 31 de dezembro de 2024. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitagio modalidade DISPENSA DE 

LICITACAO, processada com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, art. 75, inciso II, no que 

não contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição 

R E 
Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EF2E.5D07.DA33.2C83.7010.9C72.C705.54E3. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:50. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

21

21



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às 
disposições da Dispensa de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada 
e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA 02 — Dá-se a este contrato o valor R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, totalizando o valor 
global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para a totalidade do periodo mencionado na clausula 
terceira, que devera ser pago ao CONTRATADO 

DOS PRAZOS 

CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigéncia de até 31/12/2024, 

sem interrupgdo, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 
paragrafo único, e 132, da Lei nº 14.133/2021), 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrdo 
por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, e UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.010 Gabinete 
do Prefeito; 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de 

Administragdo e Planejamento; 2009 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Administragio e 
Planejamento - SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria, 2014 
Manutengao das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal 

de Saude: 2018 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saude; 2017 Manutengao das Atividades dos 

Conselhos de Saúde; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 2032 Manutengdo das atividades dos programas 

basicos de saúde; 2025 Gestão e Manutengdo do Bloco da Vigilancia em Saude (Vigilancia 

Epidemiologica); 2031 Gestao e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria; 2034 Gestão e Manutengdo 
do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar; 2121 Gestdo e Manutengdo do Bloco da Vigilancia 

em Saude (Vigilancia Sanitaria); 02.050 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 

Manutengao das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal 

de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de 
Agric., Desenv. Econémico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Educagdo; 2063 Manutengdo das Atividades do Ensino Fundamental - MDE; 2064 

Manutengao das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da educagdo infantil - 

Pre-Escola — MDE; 2068 Manutengdo das atividades da Educagdo de Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 

2086 Manutenção das Atividades de Educação Especial- AEE -MDE ;02.080 Secretaria Municipal de 

Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do 
municipio; 02.090 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 2088 Manutengdo das Atividades da 

Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar ; 02091 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social Basica; 2095 Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestão Descentralizada do SUAS- 1GD SUAS, 2097 

Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 Gestão Administrativa do FMAS; 2101 Programa 

Infincia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 02.100 Secretaria Municipal de Comunicagdo; 2104 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EF2E.5D07.DA33.2C83.7010.9C72.C705.54E3. 
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22

22



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Manutenção das atividades da Secretaria de Comunicação; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito, 2105 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, 02.120 

Sccretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Laser; 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutenção das 
Atividades da Controladoria Geral do municipio; ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não 
vinculados de Impostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- SAUDE; 15001001 Recursos 

nao Vinculados de Impostos — MDE-3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

DAS OBRIGACOES 

CLAUSULA 05 - Constituem obrigagdes da Contratada: 

a) observar. rigorosamente, as especificagdes apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 

especificagdes apresentadas; 

b) repassar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificar vicios defeitos ou incorrecdes da execução; 

¢) respondendo pelas consequéncias da inexecução do contrato; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 
execugao do CONTRATO 

€) Aceitar nas mesmas condigdes contratuais os acréscimos ou supressdes que se fizeram até 25% do valor 
inicial do contrato (art. 130, da Lei nº 14.133/2021). 

) A Contratada devera finalizar os servigos em até 2 dias úteis de acordo com as clausulas contratuais, as 

especificagdes e recomendacdes da dispensa de licitação nº 014/2024, de acordo com as necessidades da 

Contratante em atendimento as requisigdes escritas expedidas pela Prefeitura do Municipio de Quixaba- 
PB 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso I, alineas, a e 

b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, 
sujeitara a contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo 

a) adverténcia por escrito; 
b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato; 

c) impedimento de contratar com a Administragdo Pública por 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitagdo. 

B 
Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EF2E.5D07.DA33.2C83.7010.9C72.C705.54E3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 155, inciso 1, 1l e IV, da Lei nº 14.133/2021). 

DA RECISÃO 

CLAUSULA 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 113, incisos de T à IX e 82º, INC, Tà V, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba a contratado 

o direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa (paragrafo único do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICACAO DO CONTRATO 

CLAUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 

providenciara a publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Publicas, em resumo, do presente 
contrato. (art. 94, I e II, da Lei n° 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 10 - Constituira encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 121, 

da Lei nº 14.133/2021). 

DA FISCALIZACAO 
CLAUSULA 11 — A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2021, representantes da Educagdo especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes a essa 
atribuição. (art. 117, paragrafo 3° e 4°, da Lei nº 14.133/2021), ficando, desde ja designado, como Fiscal 

do Presente contrato o Sr. Adean da Silva Rufino, que exerce o cargo de Secretario Interino de Agricultura 

DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB ¢ competente para dirimir todas as questdes oriundas 

deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e 

validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 

Quixaba (PB), 16 de janeiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
Claudia Macário Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: EF2E.5D07.DA33.2C83.7010.9C72.C705.54E3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

FEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

s 
M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA 

CNPJ Nº 26.790.769/0001-44 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

/ Testemunha CPF: 

2º Testemunha CPF: 
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17/01/2024, 16:49 Prefeitura Municipal de Quixaba

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/81B29578/03AFcWeA5vK-E5V-PH1g84nKr68Pv4rzGI74sRHJ-o2wsxdPgtQWT_M_zDYzyWx… 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 026 2024

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
especializados no apoio administrativo para revisão,
retificação, parametrização e envio dos eventos periódicos e
não periódicos do E-social dos funcionários da Prefeitura
Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na
semana e devendo atender sempre que requisitado em horário
comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº
14.133 de 01 de abril de 2021.
RECURSOS: Recursos próprios e outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXABA/PB
CONTRATADO: M W G DE O ALMEIDA SERVIÇOS
LTDA- CNPJ Nº 26.790.769/0001-44, SITUADA NA RUA
DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB, CEP
58.820-000.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 16/01/2024 a
31/12/2024.

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes

Código Identificador:81B29578

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 17/01/2024. Edição 3533
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 12BF.0110.079D.58F7.9AEC.0496.86CD.5022. 
Comprovante de publicidade. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:50. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 

Em, 08 de janeiro de 2024 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados no apoio administrativo para revisão, retificação, 
parametrização e envio dos eventos periodicos e não periódicos do E-social dos funcionários 
da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no minimo 3 vezes na semana e devendo 
atender sempre que requisitado em horário comercial, com vigéncia até 31 de dezembro de 
2024, que obedecera as disposigdes do art. 75, 11, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021 

ACOES E ELEMENTOS DE DESPESA: 
UNIDADE ORGCAMENTARIA: 02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutengio das Atividades 
do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e Planejamento; 2009 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administragio e Planejamente — SEPLAN; 02.030 
Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 2014 Manutenção das Atividades da 
Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal de Saude; 2018 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 2017 Manutencio das Atividades dos 
Conselhos de Saude; 02.041 Fundo Municipal de Saude; 2032 Manutenção das atividades dos 
programas bisicos de saúde; 2025 Gestdo e Manutenção do Bloco da Vigilancia em Saide 
(Vigilancia Epidemiologica); 2031 Gestdo e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria; 2034 
Gestio e Manutenção do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar, 2121 Gestio e 
Manutenção do Bloco da Vigilancia em Saide (Vigilancia Sanitaria); 02.050 Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura 
e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econdmico e Meio 
Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Econdmico;02.070 Secretaria 
Municipal de Educação; 2061 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Educagio; 2063 
Manutengdo das Atividades do Ensino Fundamental — MDE; 2064 Manutenção das Atividades 
das Creches -MDE, 2067 Manutengio das atividades da educação infantil -Pré-Escola - MDE: 
2068 Manutenção das atividades da Educação de Jovens e Adultos (EJA) — MDE; 2086 
Manutenção das Atividades de Educagao Especial- AEE -MDE ;02.080 Secretaria Municipal de 
Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das Alividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do 
municipio; 02.090 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 2088 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social; 2091 Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar ; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção 
Social Básica; 2095 Gestio Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 — Gestão 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 4537.0616.4E56.7434.9A8D.DE01.A984.50FC. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Descentralizada do SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 
Gestão Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infância no SUAS- Programa Criança Feliz; 
02100 Secretaria Municipal de Comunicagio; 2104 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 Manutengao das 
Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 02.120 Secretaria de Cultura, 
Turismo, Esporte ¢ Laser; 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes ¢ 
Turismo; 02,130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutengao das Atividades da 
Controladoria Geral do municipio; ELEMENTO DE DESPESA 15000000 Recursos nao 
vinculados de Impostos; 15001002-Recursos não vinculados a impostos- SAUDE; 15001001 
Recursos não Vinculados de Impostos - MDE-3390.39 99 QUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Cordialmente, 

D 

Secretaria de Finanças 

A 

Secretaria Municipal de Administração de Quixaba-PB 
NESTA 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 4537.0616.4E56.7434.9A8D.DE01.A984.50FC. 
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02/01/2024, 15:28 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIGAG 
26,790.769/0001 44 
MATRIZ CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAQ | aaa 
03/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 
M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

MWGO CONSULTORIA TECNICA ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO ME 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONGMICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAD DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

18.22-9-01 - Servigos de encadernagio e plastificagio 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de servigos de informagio não especificadas anterlormente 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.13-1-00 - Atlvidades de condicionamento fisico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R RUA DA PREFEITURA SN e 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO UF 

58.820-000 CENTRO LASTRO PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 

pedrolastro@hotmail.com (83) 8165-3416 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 

ATIVA 03/01/2017 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

—— —— 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 15:28:07 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1 

about:blank 
11 Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 654F.A785.D165.B8D1.0D48.D9D2.44B6.0AC5. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA 
CNPJ: 26.790.769/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta cerliddo é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos pablicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidão está condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 15:29:37 do dia 02/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 

Valida até 30/06/2024. 

Cédigo de controle da certidao: 3126.46FD.0EC8.315B 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 654F.A785.D165.B8D1.0D48.D9D2.44B6.0AC5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:50. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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e GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: E553.9D63.CB70.CE7D Emitida no dia 02/01/2024 as 15:30:16 

Identificagdo do requerente: 

CNPJ/CPF: 26.790.769/0001-44 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentaãâo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 654F.A785.D165.B8D1.0D48.D9D2.44B6.0AC5. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.790.769/0001-44 

Certidão nº: 397149/2024 

Expedição: 02/01/2024, às 15:31:04 

Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M W G DE O ALMEIDA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.790.769/0001-44, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 654F.A785.D165.B8D1.0D48.D9D2.44B6.0AC5. 
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02/01/2024, 15:32 Consulta Regularidade do Empregador 

í Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  26.790.769/0001-44 

Razdo 
[Social: 

Endereco:  RUA DA PREFEITURA SN / CENTRO / LASTRO / PB / 58820-000 

MARIA WELLITA GOMES DE OLIVEIRA 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribui¢do que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuiges e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:31/12/2023 a 29/01/2024 

Certificagdo Número: 2023123103013532726800 

Informação obtida em 02/01/2024 15:32:17 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstes em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps:ficonsuita-crf.caixa.gov.br/consultacriipagesfistaEmpregadores.jsf 11 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:50. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

33

33



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.790.769/0001-44 

Razão Social: MW G DE O ALMEIDA 

Nome Fantasia: MWGO CONSULTORIA TECNICA ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO 

Certidao emitida as 21:46 de 04/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidao foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: w93k.JYS5. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 654F.A785.D165.B8D1.0D48.D9D2.44B6.0AC5. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Órgão Emitente: Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ.: 08.999.716/0001-56 

CERTIDAO N°.002/2024/SEFOR/PML 

Beneficiario: 
MWG DE O ALMEIDA SERVIGOS LTDA 

CNPJ: 26.790.769/0001-44 
RG: 
Enderecos: RUA DA PREFEITURA, SN, CENTRO, LASTRO/PB. 

Ressalvado ¢ direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever 

quaisquer dividas de responsabilidade da pessoa Juridica acima 

identificadas que vierem a ser apuradas, CERTIFICO que ndo constam 

pendéncias em seu nome relativas a Tributos Administrados pela 

Secretaria Municipal de Finangas e Orcamentos Publicos (SEFOR) que 

gerem inscrições em Divida Ativa do Município. Estando QUITE com a 

FAZENDA MUNICIPAL. 

Certiddo emitida com base na Legislagdo Municipal às 10:25:01 h do 

dia 02/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 

VAlida até 30/03/2024. 

Ccédigo de controle da certiddo: 170663.LO0002SEFOR.B2071. Certidao 

emitida gratuitamente. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Finangas do Municipio de 

Lastro, Estado da Paraiba, em 02 de JANEIRO de 2024. 

ANDREZZA TE DE QUEIROZ 

Secretaria de Financas 

MUNICiPIO DO LASTRO 
08.999.716/0001-56 
Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro 
CEP: 58820-000 

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 654F.A785.D165.B8D1.0D48.D9D2.44B6.0AC5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:50. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/01/2024 às 14:49:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08182/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000000142024
Data da Publicação: 17/01/2024
Data da Assinatura: 16/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 24.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados no apoio administrativo para revisão,
retificação, parametrização e envio dos eventos periódicos e não periódicos do E-social dos funcionários da
Prefeitura Municipal de Quixaba/PB in loco por no mínimo 3 vezes na semana e devendo atender sempre que
requisitado em horário comercial, com vigência até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá às disposições do art.
75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Contratado (Nome): MWGO CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO
Contratado (CNPJ): 26.790.769/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 12bf0110079d58f79aec049686cd5022

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 654fa785d165b8d10d48d9d244b60ac5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 453706164e5674349a8dde01a98450fc

Contrato ou instrumento equivalente Sim ef2e5d07da332c8370109c72c70554e3

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 26 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 46CE.3F82.F441.4B6C.D0F6.8407.8BD8.9875. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08179/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/01/2024 às 14:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08182/24 ao Documento 08179/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08179/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 25 ef2e5d07da332c8370109c72c70554e3

Comprovante de publicidade 26 12bf0110079d58f79aec049686cd5022

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 - 28 453706164e5674349a8dde01a98450fc

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 35 654fa785d165b8d10d48d9d244b60ac5

RECIBO PROTOCOLO 36 46ce3f82f4414b6cd0f684078bd89875

João Pessoa, 26 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 26/01/2024 16:15. Validação: 7163.2DC3.0DD5.6817.28A8.EAA7.C3EE.CC54. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 08179/24. Data: 26/01/2024 14:50. Responsável: tramita.
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